
A Câmara Municipal de lbiracahr - MG, por seus represêntantes aprovou e eu'
Prefeito Municipal sanciono a seguiítc Lsi:

Aúigo ío - Fbâ o Poder ExÉDrtiro iftrniiFt aubrizaú a ccrrceder Íeaiustê

salarial de 5,90 (cinco virgute noEnta por csÍío), â p€Ítir de 01 de janeiro de

2011, e 0,94% (zero vírgutâ noventâ e qualÍo por cerúo) a partir cle 01 de

março de 2011 pa'a os câÍgos doe servklse defrenbres de cargo abdxo

PREFLITURA MUNTCIPAL D[ {BIRACATU-MC
B.ua do conrrcio. 341 _ cíltfô _ (.Ep 394_r-§Jxx).

l-ei fúunfcipal à4. S5rã,Íí.
Dispóe sobÍe concessão de ÍHiÉe de
vencitflGí*er de serv*íoçs púStico* n*rÉcip*ir e
cütffir sirf.rs Freddê{rciae

relâcionados, a saben

AÍtigo 2P - Esta lei entrtrá em vigoí na data de sia publicação' reiregindo
seus efeitos a partir de 01 dê jm€iÍo de 2O11-

lbiracatu - !úG, de 2011.
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